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                                                       LEI Nº 510 DE 29 DE SETEMBRO DE 2014. 

                                                     “Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito 

                                suplementar e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARICANDUVA (MG) faz saber que o Poder 

Legislativo Municipal aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

 

Art. 1º- Autoriza suplementar a seguinte rubrica do orçamento vigente conforme a 

seguinte especificação: 

 

 

Dotação Orçamentária Código fonte Valor 

11.001.26.782.0023.3073.4.4.90.52.00- Ficha 992 100 38.000,00 

Secretaria Municipal de Obras e Transportes- Aquisição de veículos, Máquinas e 
Equipamentos Rodoviários- Equipamentos e Materiais Permanentes. 
 
 
 
 
Art. 2º- A fonte de recurso anulada para fazer face ao que trata o artigo anterior fica 
constituída sob a seguinte rubrica: 
 

Dotação Orçamentária Código fonte Valor 

08.001.13.392.0015.3033.4.4.90.51.00- Ficha 444 124 38.000,00 

Secretaria Municipal Cultura, Esporte, Lazer e Turismo- Melhoramentos e Equipamentos 
para Parque de Exposição Municipal– Obras e Instalações. 
 
 
 
Art. 3º- A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
 
 
 
 

Aricanduva, 29 de setembro de 2014. 
 
 

Maria Arlete dos Santos Azevedo 

Prefeita Municipal 
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